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	CLASSIFICAÇÃO - PÚBLICO
	

	
	
SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA
	



MODELO DE REQUERIMENTO

Ilmª Srª Oficial do Ofício do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros – MG 
Dra. Daniele Alves Rizzo


Montes Claros-MG, ____ de _________ de 2025.

Assunto:Requer suscitação de dúvida em conformidade com o artigo 198 e seguintes da Lei 6015/73 c/c o artigo 150 e seguintes do Provimento 93/CGJMG/2020. 

	FULANDO DE TAL, {qualificação completa: nacionalidade, profissão, documento de identificação civil com órgão expedidor, CPF, se casado, repete-se as exigências para a qualificação do cônjuge + regime de bens, data do casamento, matrícula da certidão  de casamento, endereço do domicílio completo e endereço eletrônico}, vem através deste Requerimento, requerer suscitação de dúvida em conformidade com o artigo 198 e seguintes da Lei 6015/73 c/c o artigo 150 e seguintes do Provimento 93/CGJMG/2020, em razão da Transcrição nº XXXX, Livro XXX, Folha XX, com origem no (citar o cartório competente) por não constar o nº do CPF de BELTRANO DA SILVA, de acordo com o artigo 787, IV, do 93/CGJMG/2020 é requisito para abrir matrícula: nome e qualificação (dados pessoais) do proprietário, pelo princípio da especialidade subjetiva. Nesse sentido em nota devolutiva da Recepção XXXX, vinculada ao Protocolo XXX, datado de XX/XX/XXXX, o 2RIMC manifestou-se pela impossibilidade de averbar o CPF, sem autorização judicial, em decorrência de possível homonímia.
	Entendo os esclarecimentos prestados pelo Ofício do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros – MG, da impossibilidade de reconhecer extrajudicialmente a propriedade do Sr. BELTRANO DA SILVA sobre o imóvel constante da transcrição acima citada considerando que não há menção de qualquer qualificação subjetiva que indica a propriedade de fato; por deixar margens para dúvidas quanto à homonímia; e ainda; por não haver outros elementos que individualizassem o referido proprietário, conforme prevê a legislação vigente.
	Nesse sentido solicito a Oficial deste Cartório Dra. Daniele Alves Rizzo, que processe esse procedimento de Suscitação de Dúvida junto ao juízo competente, para que seja possível averbar o CPF do Sr. BELTRANO DA SILVA em decorrência da ausência da qualificação subjetiva na transcrição acima citada do 1RIMC e nos títulos da época, ou seja, diante da impossibilidade de cumprir as exigências solicitadas em nota devolutiva pelo 2RIMC.
    	 Pede-se deferimento e encaminhamento ao juízo competente.

Apesar de se ter realizado diligências para prover a qualificação completa da(s) parte(s) e para que não se torne impossível ou excessivamente oneroso o acesso aos serviços de registro, em observância ao disposto no artigo 77, §§ 2º e 3º, do Provimento Conjunto n.º 93/2020/CGJMG, e do artigo 4º, § 2º, do Provimento n.º 61/CNJ/2017,  declaro(amos) que, desconheço(emos) / não possuo(ímos) os dados de qualificação não fornecidos nos documentos apresentados.

FULANO DA SILVA (se casado cônjuge também)
CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX

	[bookmark: _Hlk173933852]OBSERVAÇÕES :  
 ! Reconhecer firma do(s) requerente(s), caso a assinatura não seja presencial, conforme estabelece o Art. 3º, II, da Lei 13.726/2018. 
0. 
0. !  As cópias reprográficas que acompanharem o presente documento devem ser autenticadas. (salvo se houver dispensa na forma estabelecida pelo Art. 3º, II, da Lei 13.726/2018).




Todos os seus dados pessoais estarão protegidos de acordo com o Provimento CNJ nº 74/2018, Provimento Conjunto nº 93/CGJMG/2020 e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). Para maiores informações, consulte nossa POLÍTICA DE PRIVACIDADE em nosso site www.2rimc.com.br.
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